
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 0037/80 

INTERESSADO : EEPG "CAMPOS SALLES" /CAPITAL 

ASSUNTO : Equivalência de estudos e Convalidação de atos es-

colares de SU HYUN KIM 

RELATOR : Gons. Geraldo Rapacci Scabello 

PARECER CEE Nº 0397 /80 CEPG Aprov. em 1 2 / 0 3 / 8 0 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Versa o presente protocolado sobre equivalência de 

estudos feitos no exterior por SU HYUN KIM, filha de Seung Do Kim 

e de Jung Sun Lee, nascida a 02 de julho de 1962, em Chung-Nam, Co-

réia, residente à Rua Oscar Cintra Gordinho, nº 58, apto. 3, Liber-

dade, São Paulo. 

É o seguinte o histórico escolar da interessada: 

I - Primeiro Grau, com 6 séries na Escola Primária "Yun Mu 

Jung-Ang", em Seul, Coréia, tendo estudado as seguintes 

disciplinas: 
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Fez, em continuação, em 1978, a 7ª série do 1º Grau, na 

EEPG "Campos Salles", sem que lhe fosse expedido ato formal de 

equivalência de estudos. 

Tendo sido promovida ao cabo do ano letivo de 1978, foi 

matriculada, em 1979, na 8ª série do 1º grau, quando ocorreu mu-

dança de direção e a irregularidade foi detectada pelo novo dire-

tor. 

2. APRECIAÇÃO: 

A solicitação encontra amparo legal no artigo / 

100 da Lei Pederal nº 4024/61, na Resolução CEE nº 19/65, na Deli-

beração CEE nº 19/78, homologada pela Resolução SE de 10/08/78, / 

bem como na jurisprudência firmada pelo Conselho Estadual de Edu-

cação. 

Segundo a orientação já firmada por este Colegia-

do, pode-se considerar os estudos feitos por SU HYUN K I M , em Seul, 

na Coréia, como equivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível de con-

clusão da 6ª série do 1º Grau. 

II - CONCLUSÃO 

Pace ao exposto, votamos no sentido de que os / 

estudos realizados por SU HYUN KIM, na Coréia, sejam considerados 

como equivalentes em nível de conclusão de 6ª série do 1º Grau 

em nosso sistema de ensino. 

Em decorrência, ficam convalidados sua matrícula 

na 7ª série do 1º grau na EEPG "Campos Salles", na Capital, em / 

1978, bem como os atos escolares praticados subsequentemente por 

essa aluna. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 1980 

a) Cons. Geraldo Rapacci Scabello 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gérson Munhoz dos Santos, Emanoel Soares V. Garcia e Ro-

berto Moreira. 

Sala da Camara do Ensino do Primeiro Grau, em 21 

de fevereiro de 1980. 

Cons. EMANOEL SOARES V. GARCIA 

(no exercício da Presidência 

art. 13-parág. 3º do Reg. CEE) 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos / 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 12 de março de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


